
PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo
s Ê,!r...eieti.sp.gov.hr

C0NTRATO 123/2022

coNTRATo nE pRFsrAçÃo DE sERvrco

Pelo prese,nte Contrato de Prestação de Serviço que entre si
fazem, de um lado a PREFE|TURA Do MuNtcípro DE cÂtATI. pessoa .jurídica de dirãito público,
estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10, centro, cajati, sp, neste ato representada por LUIZ
HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de tdentidade RG. nc 19.383.147-g
ssP/sP e inscrito no CPF/MF sob ne 0a7.4?4.528-73, residente na Rua Dr. pierre Geisweller, ne 4s Apto
1L - Caiâü - SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, s de outro lado IVONE
clorrA KADES portadora da cédula de ldentidade RG. ns 58.918.790-9 e inscrita no cpF/MF sob na
521.942.279-72, residenre na Rua Registro, Ns 186 - Vila vitória- cajari/sp [11950-000), de ora em diânte
designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si conforme disposto na Dispensa
Licitação em conformidade com o Processo Seletivo ne OO2/2022, estando em conformidade com a Lei
rcderal n! 8.666/93 e demais atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condiçôes, abaixo
discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam, a sâber:

Cláusulâ Primeira - DO OBJETO

constitui objeto do presente contrato para Íins de contratação de oficineiro de Artesanâto para
o Departâmento de Desenvolvimento e Assistênciâ Social.

cláusula segunda - Do t ocAl. E pRÂzo DA ExEcuçÃo Dos sERvIços

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços acima descritos, perfazendo uma carga horária
de 176 horas mensais, pelo período de 06 (seis) meses, com vigêncie a iniciar-se em 04 de iulho-de 2022 e
término em 04 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal ne g.666/93 e
dema,s âtualizações, a critério do Gestor do Contrato e decisão do prefeito.

Cláusula Terceira - DO VAI,OR DO CONTRATO E FOR-lr,tÂ DE PÁGAMENTO

O valor do presente Contrato consútui a importânciâ total estimada de R$ 1O.SOO,O0 (dez mil,
e oitocentos reais), sendo o valor mensal estimâdo de R§ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais;, será
pago se a CONTRATADA perfazer a carga horária mensal estimada de 176 horas, em até 05 icincá) dias
úteis após a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRÁTANTE, descontandã-se o valor
dcvido a título de INss-

Cláusula Quartâ - DO RECURSO FTNANCETRO

O recurso financeiro Para atendimênto ao objeto correrá por contâ de recursos provenientes da
PREFEITURA D0 MUNICiPIO DE CAjATI e será atendido pela dotaçâo codificada sob na:

Fundo Municipal de Assistência Social- 08.244.0013.20g0
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.3.90.36

cláusula Quinta - DAS PENALIDÁDES
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Pelo descumprimento das condiçôes estabelecidas, a CONTRÂTADA fica sujeito as penãlidades,
pela falta ou atraso iniustificado na prestação de serviço referido na Cláusula Primeira, iodendo até
mesmo ser rescindido o presente Contrato a qualquer momento pela CONTRÁTÂNTE.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estodo de São Paulo

wu w...riÂt ;.sp.gov.h:-

CoNTRATO 123 /2022

cláusula sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

os pagamentos serão depositados pela Tesouraria da CoNTRÂTANTE em até 05 (cincol dias
úteis após emissão da nota fiscal, em conta corrente nominal a CONTRATADA, devendo constar ná nota
fiscal o Banco, número da agência e o número da contá corrente.

Cláusula Sétima - DA FISCAL|ZAçÂO

A fiscâlização da execução dos trabalhos da CoNTRÂTADÂV objeto da Cláusula Primeira, será
exercida pela CoNTRÂTANTE, designando âtrevés da portâria na 933/zozz, a servidora KARINE
HARZER DE ALMEIDÁ, Diretora do Deparlamento de Desenvolvimento e Assistência Social, como sendo
responsável pela Gestão desse contrato, zelando pelo seu cumprimento, solicitando a correção de
evcntuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obleto de
comunicaçâo oficial a CONTRÁTADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato, atestândo
a execução dos serviços para posterior pagamento da fatura mensal.

CIáusula Oitava - DA PUBLICAçÂO

A CoNTRATANTE providenciará â publicação do contrato até o 5" [quinto) dia útil do mês
seguinte, por extrato, no Diário oficial do Estado, conforme determina o arL 61, da Lei Federal n.
8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Jâcupiranga, Estado de são paulo, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais priülegiado que seia para dirimir qualquer questão resultante do presente
Contrato.

E por acharem iustos e contratados, assinam e rubricam o presente
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos oi fins de
direito.

Cajati, 04 de julho de 2022.

{^Mr-!dbt'tu
Contratâda

Testemunhas:

Dirney de Pontes
RG ne 28.853.759-2

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Caiati - Sp

Maria Claudia dos S Domingues
RG ne 25.608.969-3
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PREFEIII,]RA MI]NICIPAL DE CAJATT

- Estado de São Paulo -

rERMO DE CrÊNCrA E DE NOT|FICAçÃO
(coNTRArO)

CONTRÁTANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: IVONE CIOTTA KADES
CoNTRATO Ne 123/2022

OBfETO: Contratação de Oflcineiro de Artesanato para o Departamento de Desenvolümento e
Assistência Socia[.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de processo
EIetrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçã o ne Ol/ZOlt do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei complementar na 709, de 14 de ianeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCESP - cadrcESp", nos termos
previstos no Artigo 2q das Insüuções na07/2020, conforme "Declaraçãofões) de Atualização
Cadastral" anexa [s];
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas Iegais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 04 de julho de 2O22.
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Praça do Paço Municipal. ,\" I0 (esúada de acesso ao colina) - centÍo - cEp; 11950-0o0 - Fone: (13) 3g54-g70o

- fax ( 13 ) 385+8707 - Sire: w\r.w.cajari.sp.gov.br -Cajati - Sp



PREFEIIT]RA MI.]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

RESPONSÁVEIS PELA HOMOr OGAçÃO DO CERTAME OU RATTFTCAçÃO nA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:

NoMe: LUIZHENRIQUEKOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-1,3

Assinatura:

RESPONSÁVFIS qrrE ÂssrNARÁM O ÂIUSTE:

Pelo contretânte:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo; Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Pela contratadâ:

Nome: IVONE CIOTTA KADES

Cargo: Oficineiro de Artesanato

CPF: 52r.942.279-7
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Assinatura:
'Jy't'A-lÁa,r á-^rrt- L^À,-

ORNENANOR DE NESPESÂS tIA CONTRATANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao colina) - centro - cEp: l l95G00o - Fone: ( 13) 3854-g700
- fax ( l3 ) 385+8707 - Sire: wwu,.cajari_sp.gov_br _Cajari _ Sp

AUTORIDADE MÁXIMA nO ÓRGÃO/ENTIT)ADE:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-1,3



PREFETIT]RA, MI,]NICIPAL DE CAJATT

- Estado de São Paulo -

GESTOR(E$ pO CONTRATO:

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA

Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social

CPF: 290.777.428-08

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVFrS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Norne:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" l0 (esradâ de acesso ao colina) - centro - cEp: 1195&0oo - Fone: (13) 3g54-9700
- fax ( 13) 385+8707 - Sile: w\À\r,.cajari.sp.gov.br -Cajari - Sp
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